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ESTADO

POVO ORG. TERRATERRA

DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO:

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO É DEFINA
PELA FORMA COMO UM POVO SE
ESTRUTURA, ORGANIZA E INTERAGE
DENTRO DE SEU PRÓPRIO ESPACO
TERRITORIAL.



TÓPICOS OBRIGATÓRIOS:

devem integrar obrigatoriamente a Constituição
os assuntos como:

Organização do Estado;

aquisição, exercício e transmissão do poder;

limitações ao poder do Estado.

Direitos e
garantias
individuais

DIREITO CONSTITUCIONAL



DIREITO CONSTITUCIONAL

princípios fundamentais

Forma de estado:

forma de governo:

sistema de governo:

regime de governo:

FE
D
ER
AÇ

ÃO

RE
PÚ

BL
IC
A

PR
ES
ID
EN

TE

D
EM

O
CR

AC
IA



ORDENAMENTO JURÍDICO

PIRÂMEDE DE KELSEN

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

LEIS

PORTARIAS E OUTRAS 

DIREITO CONSTITUCIONAL



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1824

Constituição do império foi outorgada
após a dissolução da constituinte e
instituiu a partição dos poderes que se
subjulgavam ao imperador.



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1981

Instituiu o voto direto para as eleições,
mas as mulheres, os mendigos, analfabetos
e os militares não poderiam exercer
direitos políticos.



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1934

Trouxe como inovação o voto feminino e a
criação da justiça do trabalho, como
direitos constitucionais trabalhistas.



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1937

Ditadura do Estado Novo outorgado por
Vargas, o poder foi centralizado na sua
pessoa. 



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1946

O pais foi “redemocratizado”, após
prevalência do Estado Novo e restaurou os
direito e garantias individuais.



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1967

Ditadura Militar. período no qual
predominavam o autoritarismo e o arbítrio
político. Documento autoritário,



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1969

Considerada uma constituição de 67, a
Emenda N 1, restringiu muitas liberdades
individuais dos civis com a Lei de
Segurança Nacional e a liberdade de
imprensa. O ato institucional n 05 fechou
o Congresso Nacional e decretou o estado
de sítio.



HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES

DIREITO CONSTITUCIONAL

1988

CONSTITUIÇÃO CIDADÃ. Com o fim da
Ditadura Militar foram restaurados e
aperfeiçoados direitos e garantias
individuais, instituiu uma ordem
econômica tendo por base a função social
da propriedade e a liberdade de
iniciativa.



Art. 5º. Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade.

Qual é a
interpretação?

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

princípio da igualdade



II - ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

Qual a
finalidade?

princípio da legalidade



X - São invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo
dano material ou moral decorrente de sua
violação;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

Direitos de
personalidade?princípio da Privacidade



XI - A casa é asilo inviolável do
indivíduo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em
caso de flagrante delito ou desastre, ou
para prestar socorro, ou, durante o dia,
por determinação judicial;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

Qual horário é
dia?

princípio da
inviolabilidade de

domicílio



XII - é inviolável o sigilo da correspondência e
das comunicações telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas, salvo, no último caso,
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a
lei estabelecer para fins de investigação criminal
ou instrução processual penal;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

E a
correspondência

do preso?

princípio da
inviolabilidade de
correspondência



XIII - é livre o exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais que a lei
estabelecer;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

O empregador
pode restringir
uma profissão?

princípio da liberdade
de iniciativa



XV - é livre a locomoção no território
nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele
entrar, permanecer ou dele sair com seus
bens;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

O empregador
pode restringir
uma profissão?

princípio da liberdade 



XVI - todos podem reunir-se pacificamente,
sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente de autorização, desde que
não frustrem outra reunião anteriormente
convocada para o mesmo local, sendo apenas
exigido prévio aviso à autoridade
competente;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

Por que é
obrigatória a
comunicação?

princípio da liberdade
de reunião 



XVII - é plena a liberdade de associação
para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

O que é plena
liberdade?

princípio da liberdade
de associação 



XXII - é garantido o direito de
propriedade;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

o que é ser
propritário?

princípio da propriedade



XLII - a prática do racismo constitui
crime inafiançável e imprescritível,
sujeito à pena de reclusão, nos termos da
lei;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

o que é a
segregação?princípio da igualdade

racial



LVII - ninguém será considerado culpado
até o trânsito em julgado de sentença
penal condenatória;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

presunção de inocência

Qual a regra
geral?



LVIII - o civilmente identificado não
será submetido à identificação criminal,
salvo nas hipóteses previstas em lei;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

IDENTIDADE

O que é
identificação civil e

criminal?



LXI - ninguém será preso senão em
flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada de autoridade judiciária
competente, salvo nos casos de
transgressão militar ou crime
propriamente militar, definidos em lei;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

Qual a
limitação?

princípio da liberdade



LXIII - o preso será informado de seus
direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a
assistência da família e de advogado;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

E a recusa do
teste do

etilômetro?

princípio da não
produção de prova

cointra si



LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus"
sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em
sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder;

DIREITOS E GARANTIA INDIVIDUAIS

DIREITO CONSTITUCIONAL

Quais as
caracteristicas?

remédio constitucional
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A normal penal surge para proteger bens
jurídicos essenciais. Dentre eles temos:
a vida; a liberdade; e o patrimônio.

TUTELA PENAL

DIREITO PENAL

MÍNIMA INTERVENÇÃO

MEIO + GRAVE
DE CONTROLE

SOCIAL



RESPONSABILIZAÇÃO -
NEXO DE CAUSALIDADE

TIPIFICAÇÃO

O Brasil adota a teoria tripartida em que
o crime é fato: típico / antijurídico /
culpável.

TEORIA DO CRIME

DIREITO PENAL

TÍPICO

CULPÁVEL

ILÍCITO
ENQUADRAMENTO

O que é
crime?



É a ligação direta de causa e efeito entre a
Conduta e o resultado. o resultado é fruto da
conduta.

NEXO DE CAUSALIDADE

DIREITO PENAL

NEXO DE CAUSA



APLICAÇÃO DA LEI PENAL

DIREITO PENAL

Considera-se praticado o crime no momento da
ação ou omissão, ainda que outro seja o
momento do resultado (Teoria da atividade).

Considera-se praticado o crime no lugar em
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em
parte, bem como onde se produziu ou deveria
produzir-se o resultado (Teoria da
ubiquidade).



dolo e culpa 

dolo

culpa

DIREITO PENAL

crime

dolo = inocente



direto

dolo

DIREITO PENAL

eventual

cometido de forma intencional (deseja o
resultado). O agente não se importa com o
resultado e assume o risco de produzi-lo
(dolo eventual).



falta de atenção

culpa

DIREITO PENAL

cometido de forma não intensional (sem
querer) por alguma imprudência,
negligência ou imperícia.



tentativa consumação

iter criminis

DIREITO PENAL

cogitação preparação execução consumação

CRIME IMPOSSÍVEL



EXCLUDENTES DE ILICITUDE
ESTADO DE NECESSIDADE: praticar crime para
salvar de perigo atual direito próprio ou
alheio, perigo que não provocou por sua
vontade, nem podia de outro modo evitar.

LEGÍTIMA DEFESA: usar moderadamente dos meios
necessários para repelir injusta agressão,
atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

DIREITO PENAL



EXCLUDENTES DE ILICITUDE
ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL: quando a
lei obriga o individuo a cometer um fato
típico. PORQUE FAZ PARTE DE SUAS OBRIGAÇÕES
LEGAIS.

EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO: quando a lei
autoriza o individuo a cometer um fato típico,
sob um pretexto maior.

DIREITO PENAL



CONCURSO DE PESSOAS

DIREITO PENAL

AUTOR COAUTOR PARTÍCIPE

EXECUTA ajuda auxilia

TODOS RESPONDEM PELO MESMO
CRIME.

PARTÍCIPE:
TERÁ UMA

REDUÇÃO NA
PENA DE

1/3 A 1/6. 

Art. 29
CÓDIGO
PENAl



IMPUTABILIDADE

DIREITO PENAL

É a análise da circunstância de capacidade absoluta
para responsabilização legal.

inimputável: É isento de pena o agente que, por
doença mental ou desenvolvimento mental incompleto
ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão,
inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito
do fato ou de determinar-se de acordo com esse
entendimento.
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admite crime culposo

HOMICÍDIO

CRIME
CONTRA A
PESSOA

DIREITO PENAL

Art. 121. matar alguém:
pena - reclusão, de seis a vinte anos.

PENA

06 A 20
ANOS

Qualificado

Consumação



admite crime culposo

lesão corporal

CRIME
CONTRA A
PESSOA

DIREITO PENAL

Art. 129. Ofender a integridade
corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um
ano.

PENA

03 meses
A 01 ANO

Qualificado

Consumação



admite crime culposo

CALÚNIA

CRIME
CONTRA a
honra

objetiva

DIREITO PENAL

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-
lhe falsamente fato definido como
crime:
Pena - detenção, de 06 meses a 02
anos, e multa.

PENA

06 meses
A 02 ANOs
+ multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

DIFAMAÇÃO

CRIME
CONTRA A
honra

objetiva

DIREITO PENAL

Art. 139. Difamar alguém, imputando-
lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de 03 meses a 01 ano,
e multa.

PENA

03 meses
A 01 ANO
+ multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

INJÚRIA

CRIME
CONTRA A
honra

subjetiva

DIREITO PENAL

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de 01 a 06 meses, ou
multa.

PENA

01 a 06
meses ou
multa

Qualificado

Consumação



admite crime culposo

COSNTRAGIMENTO ILEGAL

CRIME
CONTRA A
liberdade
pessoal

DIREITO PENAL

Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou
grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por
qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a
não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela
não manda:
Pena - detenção, de 03 meses a 01 ano, ou multa.

PENA

03 meses
A 01 ANO
ou multa

Qualificado

Consumação



admite crime culposo

AMEAÇA

CRIME
CONTRA A
liberdade

psicológica

DIREITO PENAL

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra,
escrito ou gesto, ou qualquer outro meio
simbólico, de causar-lhe mal injusto e
grave:
Pena - detenção, de 01 a 06 meses, ou
multa.

PENA

01 a 06
meses ou
multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO

CRIME
CONTRA A
liberdade

DIREITO PENAL

Art. 148. Privar alguém de sua
liberdade, mediante sequestro ou
cárcere privado:
Pena - reclusão, de 01 a 03 anos.

PENA

01 a 03
ANOs

Qualificado

Consumação



somente doloso

VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO

CRIME
CONTRA

inviolabilidade
da residência

DIREITO PENAL

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina
ou astuciosamente, ou contra a vontade
expressa ou tácita de quem de direito, em
casa alheia ou em suas dependências:
Pena - detenção, de 01 a 03 meses, ou multa.

PENA

01 a 03
meses ou
multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA

CRIME
CONTRA o

sigilo das
comunicações

DIREITO PENAL

Art. 151. Devassar indevidamente o
conteúdo de correspondência fechada,
dirigida a outrem:
Pena - detenção, de 01 a 06 meses, ou
multa.

PENA

01 a 06
meses Ou
multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

furto

CRIME
CONTRA o

patrimônio

DIREITO PENAL

Art. 155 - Subtrair, para si ou para
outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de um a quatro anos,
e multa.

PENA

01 A 04
ANOs +
multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

ROUBO

CRIME
CONTRA o

patrimônio
e a

integridade
física

DIREITO PENAL

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para
si ou para outrem, mediante grave ameaça ou
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de
resistência:
Pena - reclusão, de 04 a 10 anos, e multa.

PENA

04 A 10
ANOs +
multaQualificado

Consumação



somente doloso

DANO

CRIME
CONTRA o

patrimônio

DIREITO PENAL

Art. 163 - Destruir, inutilizar ou
deteriorar coisa alheia:
Pena - detenção, de 01 a 06 meses, ou
multa.

PENA

01 A 06
meses ou
multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

apropriação indébita

CRIME
CONTRA o

patrimônio

DIREITO PENAL

Art. 168 - Apropriar-se de coisa
alheia móvel, de que tem a posse ou a
detenção:
Pena - reclusão, de um a quatro anos,
e multa.

PENA

01 A 04
ANOs +
multa

Qualificado

Consumação



somente doloso

ESTELIONATO

CRIME
CONTRA o

patrimônio

DIREITO PENAL

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro,
mediante artifício, ardil, ou qualquer outro
meio fraudulento:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa,
de quinhentos mil réis a dez contos de réis.

PENA

01 A 05
ANOs +
multaQualificadoConsumação



admite crime culposo

receptação

CRIME
CONTRA o

patrimônio

DIREITO PENAL

Art. 180 - Adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou
alheio, coisa que sabe ser produto de
crime, ou influir para que terceiro, de
boa-fé, a adquira, receba ou oculte:            
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e
multa. 

PENA

01 A 04
ANOs +
multaConsumação



admite crime culposo

INCÊNDIO

CRIME

CONTRA a
incolumidade

pública

DIREITO PENAL

Art. 250 - Causar incêndio, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de 03 a 06 anos, e multa.

PENA

03 A 06
ANOs +
multaConsumação



somente doloso

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA

CRIME
CONTRA a

paz
pública

DIREITO PENAL

Art. 288 - Associarem-se 3 (três) ou mais
pessoas, para o fim específico de cometer
crimes:
Pena - reclusão, de 01 a 03 anos.

PENA

01 A 03
ANOs

Consumação



somente doloso

RESISTÊNCIA

CRIME
CONTRA a
atividade

adm.

DIREITO PENAL

Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal,
mediante violência ou ameaça a funcionário
competente para executá-lo ou a quem lhe
esteja prestando auxílio:
Pena - detenção, de 02 meses a 02 anos.

PENA

02 meses
A 02 ANOsConsumação



somente doloso

desobediência

CRIME CONTRA
a

administração
pública

DIREITO PENAL

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal
de funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa.

PENA

15 dias A
06 meses
+ multaConsumação



somente doloso

DESACATO

CRIME
CONTRA

DIGNIDADE
DA ADM.
PÚBLICA

DIREITO PENAL

Art. 331 - Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela:
Pena - detenção, de 06 meses a 02 anos, ou
multa.

PENA

06 MESES
A 02 ANOs
OU multaConsumação



SOMENTE DOLoso

CORRUPÇÃO ATIVA

CRIME
CONTRA

DIGNIDADE
DA ADM.
PÚBLICA

DIREITO PENAL

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem
indevida a funcionário público, para
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar
ato de ofício:
Pena – reclusão, de 02 a 12 anos, e multa.

PENA

02 A 12
ANOs +
multa

Consumação



SOMENTE DOLOSO

RACISMO - 7.716/89

CRIME
CONTRA A
IGUALDADE

E
DIGNIDADE
DA PESSOA

DIREITO PENAL

Impedir ou obstar o acesso;
Obstar a promoção funcional;
Negar ou obstar emprego;
proporcionar ao empregado tratamento diferenciado;
Praticar, induzir ou incitar a discriminação;
Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular
símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou
propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada,
para fins de divulgação do nazismo;

PENA
VARIA

01 A 03
ANOs ATÉ
02 A 05
ANOSConsumação
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Meio ambiente envolve todas as coisas vivas e
não vivas que existem na Terra, ou em alguma
região dela, que afetam os ecossistemas e a
vida dos humanos.
É um conjunto de unidades ecológicas que
funcionam como um sistema natural, e incluem
toda a vegetação, animais, micro-organismos,
solo, rochas, atmosfera e fenômenos naturais.

CONCEITOS

DIREITO ambiental



CONCEITOS

Ciclo da vida

Ecossistema: conjunto de fatores
essenciais e necessários para o
desenvolvimento de uma espécie. São
identificáveis em razão de suas
características próprias.

DIREITO ambiental

Na
sc
er

Crescer

Re
pr
od
uz
irMorrer

FATORES ESSENCIAIS DE
CADA ESPÉCIE



reserva legal

Lei n. 12.651/12 - Proteção do meio ambiente : Esta
Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da
vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas
de Reserva Legal; a exploração florestal e o controle
e prevenção dos incêndios florestais, e tem como
objetivo o desenvolvimento sustentável.

CONCEITOS

DIREITO ambiental

APP



DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: é a manutenção do
meio ambiente do planeta Terra, é dar condições
para preservação ambiental, sua manutenção e
desenvolvimento natural, de forma a resistir as
interferências do homem.

CONCEITOS

DIREITO ambiental



Reciclagem e coleta seletiva: A reciclagem é um
processo de elevada relevância para a
preservação do meio ambiente. Através da
reciclagem, é possível evitar o descarte de
materiais e o seu reaproveitamento evita a
produção de novos itens.
A coleta seletiva viabiliza a reciclagem, pois
separa os produtos que podem ser reciclados.

CONCEITOS

DIREITO ambiental



Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar,
utilizar espécimes da fauna silvestre,
nativos ou em rota migratória, sem a devida
permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com
a obtida:
Pena - detenção de 06 meses a 01 ano, e
multa.

SOMENTE DOLOSO

LEI N. 9.605/98 CRIMES AMBIENTAIS

DIREITO ambiental

PENA

06 MESES
A 01 ANO
+ multa



Art. 38. Destruir ou danificar floresta
considerada de preservação permanente,
mesmo que em formação, ou utilizá-la com
infringência das normas de proteção:
Pena - detenção, de 01 a 03 anos, ou multa,
ou ambas as penas cumulativamente.

ADIMITE CRIME CULPOSO

LEI N. 9.605/98 CRIMES AMBIENTAIS

DIREITO ambiental

PENA

01 A 03
ANOS
+/OU
multa



Art. 41. Provocar incêndio em mata ou
floresta:
Pena - reclusão, de 02 a 04 anos, e multa.

ADIMITE CRIME CULPOSO

LEI N. 9.605/98 CRIMES AMBIENTAIS

DIREITO ambiental

PENA

02 A 04
ANOS +
multa



Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou
maltratar, por qualquer modo ou meio,
plantas de ornamentação de logradouros
públicos ou em propriedade privada alheia:
Pena - detenção, de 03 meses a 01 ano, ou
multa, ou ambas as penas cumulativamente.

ADIMITE CRIME CULPOSO

LEI N. 9.605/98 CRIMES AMBIENTAIS

DIREITO ambiental

PENA

03 MESES
A 01 ANO

+/OU
multa



Art. 54. Causar poluição de qualquer
natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana, ou
que provoquem a mortandade de animais ou a
destruição significativa da flora:
Pena - reclusão, de 01 a 04 anos, e multa.

ADIMITE CRIME CULPOSO

LEI N. 9.605/98 CRIMES AMBIENTAIS

DIREITO ambiental

PENA

01 A 04
ANOS +
multa
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